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pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Figueira da Foz, e na Direcção Regional da 
Economia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, 
a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 30 KV 
com 519,69 m de ap. 53 LAT para o PT 28/Fig. em Marinha das Ondas 
a PTC 201/FIG de Brisa A17 (Portagem Marinha das Ondas/Paião); 
em Marinha das Ondas, freguesia de Marinha das Ondas, concelho de 
Figueira da Foz, a que se refere o Processo n.º 0161/6/5/905.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

1 de Abril de 2008. — O Director de Serviços de Energia, Adelino 
Lopes de Sousa.

2611109070 

 Édito n.º 216/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Castelo Branco, e na Direcção Regional da Eco-
nomia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 30 KV 
com 1163,22 m de ap. 3 LAT para PT 1582/CTB em Monte do Rouxinol 
a PT 1604/CTB; PT 1604 tipo AS de 100 kVA; Rede BT; em Ribeira 
d’Ega II, freguesia de Castelo Branco, concelho de Castelo Branco, a 
que se refere o Processo n.º 0161/5/2/874.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

9 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

2611109126 

 Édito n.º 217/2008
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Mira, e na Direcção Regional da Economia 
do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030-163 Coimbra, todos os 
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição-Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Mista a 15 KV 
com 3027,27 m de SE Mira a PTD 96/MIR; PT 96 tipo CB de 630 kVA; 
Rede BT; Lagôa VI, freguesia de Mira, concelho de Mira, a que se refere 
o Processo n.º 0161/6/8/191.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

11 de Abril de 2008. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611109081 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 11616/2008

Certificado de Reconhecimento de Qualificação de Instalador
de Dispositivos Limitadores de Velocidade n.º 101.99.08.6.015
Ao abrigo do artigo 21.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 46/2005, de 23 de 

Fevereiro e nos termos das disposições da Portaria n.º 279/95, de 7 de 
Abril, é reconhecida a qualificação à empresa:

J. L. Canilhas, L.da

Pavilhão R. A. — Estrada Nacional 10
2925 -483 Vila Fresca de Azeitão

na qualidade de instalador de dispositivos limitadores de velocidade, 
estando autorizado a colocar a respectiva marca própria, em anexo, nos 
locais previstos nos respectivos esquemas de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

26 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
J. Marques dos Santos. 

  
 2611104235 

 Região de Turismo da Rota da Luz

Despacho (extracto) n.º 11617/2008
Por meu despacho de 01/04/2008, após concurso de acesso, nomeio 

técnica superior de 1.ª classe, com efeitos a partir da presente data, 
Maria Manuel Vilhena Barbosa. (Isento de fiscalização prévia do TC.)

1 de Abril de 2008. — O Presidente, Pedro Manuel Ribeiro da 
Silva.

2611108782 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho normativo n.º 24/2008
O Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, 

que estabeleceu o princípio da condicionalidade, impõe determinadas 
obrigações aos agricultores que beneficiem de ajudas a título de todos 
os regimes de pagamentos directos, ou seja, os agricultores têm que 
satisfazer determinadas condições em matéria de saúde pública, saúde 
animal, fitossanidade, ambiente e bem estar animal, assim como, asse-
gurar que as terras agrícolas, em especial as que já não são utilizadas 
para fins produtivos, sejam mantidas em boas condições agrícolas e 
ambientais.

Em Portugal, essas condições foram estabelecidas através do Despa-
cho Normativo n.º 7/2005, publicado no Diário da República, 1.ª série -B, 
de 1 de Fevereiro de 2005, com base no quadro do Anexo IV do Regu-
lamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro.

Importa, porém, considerar que desde a publicação do mencionado 
despacho, ocorreram algumas alterações importantes na nomenclatura das 
ocupações culturais a declarar no pedido único de ajudas, muitas vezes 
resultantes da necessidade de harmonizar a sua utilização para efeitos de 
elegibilidade das parcelas aos vários regimes de pagamentos directos e das 
medidas no âmbito do desenvolvimento rural, tornando -se agora por isso 
fundamental transpor para o normativo estabelecido os novos conceitos 
em utilização e proceder à adaptação das normas definidas.

Por outro lado, a integração das culturas permanentes, com excep-
ção da vinha, no regime de pagamento único, implica a necessidade 
de definir novas obrigações no âmbito das boas condições agrícolas 
e ambientais.

Acresce ainda que o artigo 51.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, 
do Conselho, de 20 de Setembro, estabelece que os pagamentos a título de 
algumas das medidas aí previstas ficam subordinados ao respeito da condi-
cionalidade, pelo que, as normas definidas no presente despacho, também 
se aplicam aos beneficiários dos pagamentos previstos nas subalíneas i) 
a v) da alínea a) e nas subalíneas i), iv) e v) da alínea b) do artigo 36.º do 
Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 de Setembro.

Atendendo, pois, à natureza das alterações introduzidas, procede -se 
à republicação do Despacho Normativo n.º 7/2005.
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Assim, ao abrigo do disposto no artigo 5.º do Regulamento (CE) 
n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, e no Regulamento (CE) 
n.º 796/2004, da Comissão, de 21 de Abril, determino o seguinte:

1.º Os artigos 2.º, 3.º e 4.º do Despacho Normativo n.º 7/2005, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série -B, de 1 de Fevereiro de 2005, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Despacho Normativo 
n.º 33/2005, publicado no Diário da República, 1.ª série -B, de 28 de 
Junho de 2005, são alterados da seguinte forma:

«Artigo 2.º
[...]

a) “Ocupações culturais” todas as ocupações definidas nos termos cons-
tantes do Anexo I ao presente diploma, que dele faz parte integrante.

b) “Valas de drenagem”, estruturas da rede de drenagem que asse-
guram o escoamento das águas excedentárias que saturam a camada 
superficial do solo ou estagnam à superfície tornando a parcela menos 
apta para o cultivo;

c) “Valas de rega”, estruturas permanentes da rede de rega que as-
seguram o transporte e a distribuição da água até à parcela a regar;

d) “Maracha ou Cômoro”, forma de armação do terreno, com muretes 
de terra, que delimitam as parcelas sujeitas a rega por submersão;

e) “Produto fitofarmacêutico”, o definido nos termos da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, que 
adopta as normas técnicas de execução referentes à colocação dos 
produtos fitofarmacêuticos no mercado;

f) “Resíduos de embalagens”, o definido nos termos do Decreto -Lei 
n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, que estabelece os princípios e as 
normas aplicáveis à gestão de embalagens e resíduos de embalagens;

g) “Resíduos de excedentes”, o definido nos termos da alínea m) 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro, que 
regula as actividades de distribuição, venda, prestação de serviços 
de aplicação de produtos fitofarmacêuticos e a sua aplicação pelos 
utilizadores finais;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) “Queimada”, o definido nos termos da alínea v) do artigo 3.º do 

Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, que estabelece as medidas 
e acções a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da 
Floresta contra incêndios;

s) “Caminho rural ou agrícola”, via de comunicação com mais 
de 3 metros de largura que liga vários pontos de uma exploração 
agrícola;

t) (Revogada.)»
«Artigo 3.º

As normas relativas às boas condições agrícolas e ambientais são 
as constantes do Anexo II ao presente despacho, dele fazendo parte 
integrante.»

«Artigo 4.º
A superfície agrícola e a superfície com culturas sob coberto de 

espaço florestal arborizado nas quais sejam instaladas culturas tem-
porárias, devem evidenciar ter sido objecto das operações culturais 
adequadas à instalação da cultura, segundo as normas locais.»

2.º Ao Despacho Normativo n.º 7/2005, publicado no Diário da Re-
pública, 1.ª série -B, de 1 de Fevereiro de 2005, é aditado o Anexo I com 
a seguinte redacção:

ANEXO I

[a que se refere a alínea a) do artigo 2.º]

Ocupações culturais
1 — Superfície Agrícola:
1.1 — Culturas Temporárias:
As culturas cujo ciclo vegetativo não excede um ano e as que ocupam 

as terras num período inferior a cinco anos. Inclui:
1.1.1 — Culturas Arvenses:
As culturas cujo ciclo vegetativo não excede um ano, geralmente 

integradas num sistema de rotação de culturas, incluindo as culturas 
de cereais para a produção de grão, as oleaginosas, as proteaginosas e 
outras culturas arvenses.

1.1.2 — Culturas Hortícolas ao Ar Livre:
As culturas hortícolas cultivadas ao ar livre, quer se destinem à in-

dustria quer ao consumo em fresco bem como as culturas hortícolas 
destinadas ao autoconsumo, incluindo a batata.

1.1.3 — Floricultura ao Ar Livre:
Incluem -se as áreas destinadas à produção ao ar livre, de flores e 

folhagens para corte, plantas em vasos ou sacos e vários tipos de trans-
plante.

1.1.4 — Culturas Forrageiras:
Incluem -se os prados temporários semeados e espontâneos, para 

corte e ou pastoreio e por um período inferior a cinco anos, bem como 
outras culturas forrageiras.

1.1.5 — Outras Culturas Temporárias:
Incluem -se as culturas que não se inserem nos níveis anteriormente 

definidos.
1.2 — Culturas Permanentes:
As culturas não integradas em rotação, com exclusão das pastagens 

permanentes, que ocupam as terras por cinco anos ou mais e dão ori-
gem a várias colheitas e que apresentam uma determinada densidade 
de plantação. Inclui:

1.2.1 — Culturas Frutícolas:
Conjuntos de árvores destinados à produção de frutos que apresentam 

uma densidade de plantação de uma espécie superior a 60 árvores/ha e em 
que essa espécie é predominante, igual ou superior a 60 % da superfície 
da parcela, com excepção da amendoeira, nogueira e pistaceira em que 
a densidade de plantação é superior a 45 árvores/ha e a alfarrobeira em 
que a densidade de plantação é superior a 30 árvores/ha.

1.2.2 — Vinha:
A superfície plantada com vinha em cultura estreme ou consociada e 

em que a vinha é predominante, igual ou superior a 60 % da superfície 
da parcela.

1.2.3 — Olival:
A superfície ocupada com oliveiras, que apresenta uma densidade de 

plantação superior a 45 oliveiras/ha e em que a oliveira é predominante, 
igual ou superior a 60 % da superfície da parcela.

1.2.4 — Outras culturas permanentes:
1.2.4.1 — Misto de Culturas Permanentes:
A superfície ocupada com várias espécies de culturas permanentes 

não se verificando dominância de qualquer espécie.
1.2.4.2 — Outras Culturas Permanentes:
Incluem -se nesta categoria outras culturas permanentes estremes, 

nomeadamente as culturas do cardo, da cana e chá.
1.3 — Pastagem Permanente:
As terras ocupadas com erva ou outras forrageiras herbáceas, quer 

semeadas quer espontâneas, por um período igual ou superior a cinco 
anos e que não estejam incluídas no sistema de rotação da exploração, 
com excepção das terras sujeitas a regimes de retirada obrigatória da 
produção, conforme previsto no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (CE) 
n.º 796/2004. Inclui:

1.3.1 — Pastagem Permanente Natural:
As terras ocupadas com erva ou outras forrageiras herbáceas, espon-

tâneas, por um período igual ou superior a cinco anos e que não estejam 
incluídas no sistema de rotação da exploração, com excepção das terras 
sujeitas a regimes de retirada obrigatória da produção, conforme previsto 
no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004, incluindo a 
pastagem permanente natural melhorada.

1.3.2 — Pastagem Permanente Semeada:
As terras ocupadas com erva ou outras forrageiras herbáceas, seme-

adas, por um período igual ou superior a cinco anos e que não estejam 
incluídas no sistema de rotação da exploração, com excepção das terras 
sujeitas a regimes de retirada obrigatória da produção, conforme previsto 
no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004.

1.4 — Outras superfícies agrícolas:
1.4.1 — Pousio:
As superfícies em pousio, inseridas ou não numa rotação, e as super-

fícies de retirada obrigatória de produção, onde se incluem:
1.4.1.1 — Superfície Retirada de Produção:
As superfícies de retirada obrigatória nos termos do artigo 53.º do 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro.
1.4.1.2 — Outros Pousios:
A superfície que esteve destinada à produção vegetal, não produziu 

qualquer colheita durante o ano agrícola, e que no ano em curso é 
mantida em boas condições agrícolas e ambientais, incluindo todos as 
superfícies em pousio inseridas ou não numa rotação, com excepção 
das superfícies retiradas de produção.

1.4.2 — Culturas Protegidas:
A superfície ocupada com culturas semeadas ou plantadas dentro de 

estufins e ou estufas ou sujeitas a qualquer tipo de forçagem.
1.4.3 — Outras Superfícies agrícolas:
Incluem -se as superfícies que não estão contempladas nos vários 

níveis da superfície agrícola.
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2 — Superfície Agro -Florestal:
2.1 — Culturas sob coberto de espaço florestal arborizado:
As superfícies ocupadas com árvores florestais, naturais ou plantadas, 

com uma densidade superior a 60 árvores/ha, independentemente se tra-
tarem de superfícies com uma só espécie ou mistos e que o sob coberto 
é utilizado para a produção vegetal com culturas temporárias ou com 
pastagem permanente, com exclusão dos povoamentos de pinhal bravo, 
eucalipto, choupo, acácia e espécies exóticas. Inclui:

2.1.1 — Sob coberto de Quercíneas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as quercíneas, 

sobreiro, azinheira, carvalho negral ou outro tipo de quercus, são pre-
dominantes, mais de 75 % do coberto arbóreo, e em que o sob coberto 
é utilizado para a produção vegetal com culturas temporárias ou com 
pastagem permanente.

2.1.2 — Sob coberto de Castanheiro, Alfarrobeira ou Pinhal Manso:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que o castanheiro, 

a alfarrobeira ou o pinheiro manso é predominante, mais de 75 % do 
coberto arbóreo, e em que o sob coberto é utilizado para a produção 
vegetal com culturas temporárias ou com pastagem permanente.

2.1.3 — Sob coberto de Outras Folhosas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as outras 

folhosas, ulmeiro e freixo são predominantes, mais de 75 % do coberto 
arbóreo, e em que o sob coberto é utilizado para a produção vegetal com 
culturas temporárias ou com pastagem permanente.

2.1.4 — Sob coberto de Povoamento Florestal Misto:
As superfícies ocupadas com várias espécies de árvores florestais em que 

nenhuma delas é predominante e em que o sob coberto é utilizado para a 
produção vegetal com culturas temporárias ou com pastagem permanente.

2.2 — Espaço florestal arborizado para a produção de fruto:
As superfícies ocupadas com espécies florestais destinadas à produção 

de fruto, nomeadamente o pinheiro manso para pinhão e o medronheiro, 
sem utilização agrícola do sob coberto.

2.3 — Espaço Agro -Florestal não arborizado com aproveitamento 
forrageiro:

As superfícies ocupadas maioritariamente por formações lenhosas 
espontâneas, mais de 50 % da superfície da parcela, de altura superior a 
50 cm e utilizadas para alimentação animal através de pastoreio.

3 — Superfície Florestal:
3.1 — Espaço florestal arborizado:
As superfícies ocupadas com árvores florestais naturais ou plantadas, 

independentemente de se tratarem de superfícies com povoamentos de 
uma só espécie ou mistos, incluindo também as áreas ardidas ou áreas 
de corte raso. Inclui:

3.1.1 — Povoamento de Quercíneas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as quercíneas, 

sobreiro, azinheira, carvalho negral ou outros quercus, são predominan-
tes, mais de 75 % do coberto arbóreo.

3.1.2 — Povoamento de Folhosas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as folhosas, 

eucalipto, castanheiro, alfarrobeira, ulmeiro e freixo são predominantes, 
mais de 75 % do coberto arbóreo.

3.1.3 — Povoamento de Resinosas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as resinosas, 

pinheiro bravo, pinheiro manso e outras resinosas, são predominantes, 
mais de 75 % do coberto arbóreo.

3.1.4 — Povoamento Florestal Misto:
As superfícies ocupadas com várias espécies de árvores florestais em 

que nenhuma delas é predominante.
3.1.5 — Povoamento de Outras Espécies Florestais:
As superfícies ocupadas com espécies florestais que não estão contem-

pladas nos níveis anteriores, como por exemplo o salix e o incenso.
3.2 — Espaço florestal não arborizado sem aproveitamento forra-

geiro:
As superfícies ocupadas maioritariamente por formações lenhosas 

espontâneas, mais de 50 % da superfície da parcela, de altura superior 
a 50 cm que não são aproveitadas para qualquer uso agrícola incluindo 
a alimentação animal.

3.3 — Outras superfícies florestais:
3.3.1 — Aceiro Florestal:
Superfície de terreno mobilizado ou com vegetação controlada por 

corte mecânico com a finalidade de prevenção de incêndios.
3.3.2 — Zonas de Protecção/Conservação:
Incluem -se as galerias ripícolas, os bosquetes e formações reliquiais 

ou notáveis e os corredores ecológicos.
3.3.3 — Outras Superfícies Florestais:
Incluem -se os viveiros florestais.
4 — Outras Superfícies:
4.1 — Superfícies com Infra-Estruturas:
4.1.1 — Superfícies Sociais:
As superfícies que se encontram edificadas nomeadamente, superfícies 

com construções e instalações agro -pecuárias, agrícolas, edificações 

industriais, estruturas de tratamento de águas residuais e edificações 
sociais não agrícolas.

4.1.2 — Vias de Comunicação:
As superfícies ocupadas com estradas, auto estradas, caminhos ru-

rais/agrícolas e vias ferroviárias.
4.2 — Massas de água:
Zonas afectas a planos de água naturais e artificiais, incluindo barra-

gens, lagoas e canais ou condutas de rega e as linhas de água.
4.3 — Improdutivo:
O terreno estéril do ponto de vista da existência de comunidades 

vegetais ou com capacidade de crescimento extremamente limitada, 
quer em resultado de limitações naturais, quer em resultado de acções 
antropogénicas como as pedreiras, saibreiras, dunas e extracção de 
inertes.

4.4 — Outras Superfícies:
4.4.1 — Zonas Húmidas:
Incluem -se as zonas apaúladas, turfeiras, sapais, salinas e zonas inter-

-marés costeiras e de estuário.
4.4.2 — Outras Superfícies:
Incluem -se as superfícies que não estão contempladas nos níveis 

anteriores.»

3.º O Anexo a que se refere o artigo 3.º do Despacho Normativo 
n.º 7/2005, publicado no Diário da República, 1.ª série -B, de 1 de Fe-
vereiro de 2005, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Despacho Normativo n.º 33/2005, publicado no Diário da República, 
1.ª série -B, de 28 de Junho de 2005, passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO II

(a que se refere o artigo 3.º)

Boas condições agrícolas e ambientais
Sem prejuízo do disposto na legislação comunitária e nacional rela-

tivamente ao ambiente, os beneficiários de pagamentos directos e de 
pagamentos previstos nas subalíneas i) a v) da alínea a) e nas subalíneas 
i), iv) e v) da alínea b) do artigo 36.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, 
do Conselho, de 20 de Setembro, devem cumprir as seguintes normas:

1 — «Cobertura da parcela» — A superfície agrícola e a superfície 
com culturas sob coberto de espaço florestal arborizado devem apresentar 
uma vegetação de cobertura, instalada ou espontânea no período entre 
15 de Novembro e 1 de Março, excepto quando, nestas superfícies se 
efectuem trabalhos de preparação do solo para instalação de culturas.

2 — Não estão abrangidas pelo disposto na norma «cobertura da 
parcela»:

a) As parcelas com IQFP igual ou inferior a 2 com culturas perma-
nentes;

b) As superfícies com culturas protegidas.

3 — «Cobertura das parcelas com culturas permanentes» — Sem 
prejuízo do disposto nas normas «ocupação cultural das parcelas com 
IQFP 4» e «ocupação cultural das parcelas com IQFP 5», as parcelas com 
IQFP igual ou superior a 3 com culturas permanentes devem apresentar 
vegetação de cobertura na zona da entrelinha, no período entre 15 de 
Novembro e 1 de Março.

4 — «Ocupação cultural das parcelas com IQFP 4» — Nas parcelas 
com IQFP 4, excepto em parcelas armadas em socalcos ou terraços e nas 
áreas integradas em várzeas, não são permitidas as culturas temporárias, 
sendo a instalação de novas culturas permanentes ou pastagens perma-
nentes apenas permitida nas situações em que as DRAP as considerem 
tecnicamente adequadas.

5 — «Ocupação cultural das parcelas com IQFP 5» — Nas parcelas 
com IQFP 5, excepto em parcelas armadas em socalcos ou terraços e nas 
áreas integradas em várzeas, não são permitidas as culturas temporárias 
nem a instalação de novas pastagens permanentes, sendo apenas permi-
tida a melhoria das pastagens permanentes naturais sem mobilização do 
solo, e a instalação de novas culturas permanentes apenas nas situações 
em que as DRAP as considerem tecnicamente adequadas.

6 — «Rotação de culturas» — As parcelas com culturas temporá-
rias de primavera/verão, com excepção das parcelas exploradas para 
a orizicultura, devem apresentar entre 15 de Novembro e 1 de Março, 
uma cultura intercalar de grupo diferente ou, em alternativa, uma ve-
getação de cobertura espontânea, sendo as culturas intercalares permi-
tidas as culturas arvenses de Outono/Inverno, as culturas forrageiras 
temporárias de Outono/Inverno e as culturas hortícolas ao ar livre de 
Outono/Inverno.

7 — «Parcelas em terraços» — As parcelas armadas em terraços, 
devem apresentar uma vegetação de cobertura no talude no período entre 
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15 de Novembro e 1 de Março, podendo o controlo desta vegetação de 
cobertura ser realizado sem reviramento do solo fora deste período.

8 — «Parcelas exploradas para a orizícultura» — Os elementos li-
neares característicos das parcelas sistematizadas e exploradas para 
a orizicultura, designadamente as valas de drenagem, valas de rega, 
marachas ou cômoros e caminhos rurais/agrícolas, devem evidenciar ter 
sido objecto de uma manutenção adequada à prática desta cultura.

9 — «Controlo da vegetação lenhosa espontânea» — A superfície 
agrícola e a superfície com culturas sob coberto de espaço florestal 
arborizado não podem apresentar uma área superior a 25 % ocupada 
com formações lenhosas espontâneas dominadas por arbustos de altura 
superior a 50 cm e o controlo destas formações lenhosas espontâneas 
deve obedecer às seguintes regras:

a) Efectuar -se fora da época de maior concentração de reprodução de 
avifauna (Março e Abril), com excepção dos casos em que, por motivos 
de sazão das terras, o controlo dessa vegetação necessite de ser realizado 
nesse período, ficando a sua execução dependente da autorização da 
DRAP da área a que pertence a parcela em questão;

b) Efectuar -se fora do período compreendido entre 1 de Julho e 30 de 
Setembro de cada ano sem prejuízo do disposto na alínea anterior;

c) Os resíduos lenhosos resultantes das operações de controlo neste 
âmbito devem ser incorporados no solo ou retirados das parcelas para 
locais onde a sua acumulação minimize o perigo de incêndio ou quei-
mados na parcela desde que cumpra as normas em vigor sobre queima 
de sobrantes e realização de fogueiras, designadamente o disposto no 
artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho.

d) Nas parcelas com IQFP igual ou superior a 4, o controlo da vegeta-
ção só pode ser realizado sem reviramento do solo, excepto em parcelas 
armadas em socalcos ou terraços e nas áreas integradas em várzeas;

e) O disposto na alínea c) não é aplicável às parcelas com culturas 
forrageiras ou com pastagem permanente, quando a limpeza seja feita 
com recurso a meios mecânicos sem mobilização do solo;

10 — Não estão abrangidas pelo disposto na norma «controlo da 
vegetação lenhosa espontânea»:

a) As parcelas com culturas forrageiras e com pastagem permanente 
em superfície agrícola ou em culturas sob coberto de espaço florestal 
arborizado, integradas em exploração agrícola com um encabeçamento 
pecuário igual ou superior a 0,15 CN/ha, de acordo com a seguinte 
tabela de conversão: 

Espécies Cabeças Normais
(CN) (*) 

Touros, vacas e outros bovinos com mais de 2 anos 1,0 
Equídeos com mais de 6 meses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 
Bovinos de 6 meses a 2 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6 
Bovinos com menos de 6 meses  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4 
Ovinos e Caprinos (mais de 1 ano)  . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 
Porcas reprodutoras — mais de 50 Kg  . . . . . . . . . . . . 0,50 
Outros suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 

(*) A determinação do encabeçamento terá em conta os animais do próprio ou de outrém. 

 b) As parcelas inseridas em baldios;

11 — «Faixa de limpeza das parcelas» — Ao longo da estrema da área 
ocupada por parcelas de superfície retirada de produção, outros pousios, 
prados temporários de sequeiro e de pastagem permanente natural de 
sequeiro, individuais ou contíguas, deve efectuar -se anualmente, antes 
do dia 1 de Julho, a limpeza de uma faixa com a largura mínima de 3 m, 
devendo os resíduos resultantes da limpeza ser incorporados no solo 
ou retirados das parcelas para locais onde a sua acumulação minimize 
o perigo de incêndio ou queimados na parcela desde que cumpra as 
normas em vigor sobre queima de sobrantes e realização de fogueiras, 
designadamente o disposto do artigo 28.º no Decreto -Lei n.º 124/2006, 
de 28 de Junho.

12 — Não estão abrangidas pelo disposto na norma «faixa de limpeza 
das parcelas:

a) As áreas ocupadas por parcelas individuais ou contíguas inferiores 
ou iguais a 1 ha;

b) As zonas da parcela cuja estrema coincida com culturas permanen-
tes, pastagem permanente regada ou culturas temporárias com excepção 
dos prados temporários de sequeiro;

c) As zonas da parcela cuja estrema coincida com massas de água, 
com excepção das linhas de água temporárias;

d) As zonas da parcela cuja estrema coincida com vias de comunicação 
com largura superior a 3 metros;

e) As zonas da parcela cuja estrema coincida com zonas de protec-
ção/conservação e zonas húmidas;

f) As parcelas inseridas em baldios;

13 — Nos casos em que uma ou mais estremas da parcela sejam con-
tíguas ao espaço florestal arborizado, ao espaço florestal não arborizado 
sem aproveitamento agrícola ou a improdutivos, a faixa de limpeza pode 
ser realizada abrangendo essas áreas.

14 — «Manutenção do olival» — O arranque de oliveiras fica de-
pendente de autorização da DRAP da área a que pertence a parcela em 
questão, de acordo com a legislação em vigor, designadamente o disposto 
no Decreto -Lei n.º 120/86, de 28 de Maio.

15 — «Queimadas» — Devem ser cumpridas as normas em vigor 
sobre queimadas, designadamente o disposto no artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho.

16 — «Resíduos de origem agrícola» — É obrigatório fazer a recolha 
e concentração dos materiais plásticos, relativos ao processo produtivo 
agrícola, pneus e óleos.

17 — «Resíduos de produtos fitofarmacêuticos» — É obrigatório 
fazer a recolha e concentração dos resíduos de embalagens e de exce-
dentes de produtos fitofarmacêuticos, devendo, estes excedentes, serem 
mantidos na sua embalagem de origem e concentrados temporariamente 
na exploração agrícola utilizando, para o efeito os espaços destinados ao 
armazenamento dos respectivos produtos e posteriormente, proceder à 
sua entrega nos estabelecimentos de venda ou outros locais que venham 
a ser definidos para o efeito.

18 — «Armazenamento de fertilizantes e produtos fitofarmacêuti-
cos» — Os fertilizantes e os produtos fitofarmacêuticos devem estar 
armazenados em lugar resguardado, seco, ventilado, sem exposição 
directa ao sol, de piso impermeabilizado, e a mais de 10 metros de 
cursos de água, valas, condutas de drenagem, poços, furos ou nascentes, 
excepto no caso de depósitos de fertirrega que tenham um sistema de 
protecção contra fugas.

19 — «Alteração do uso das parcelas de pastagem permanente» — A 
alteração do uso das parcelas classificadas como pastagens permanentes, 
bem como a permuta entre parcelas exploradas pelo mesmo agricultor, 
depende de autorização prévia do IFAP, a conceder mediante requeri-
mento escrito, excepto nos casos de parcelas isentas de reposição, em 
que a respectiva alteração depende apenas de comunicação prévia desde 
que se verifique efectiva alteração de uso para fins não forrageiros.

20 — «Reposição da superfície de pastagem permanente» — Sempre 
que a relação anual de pastagem permanente seja inferior a 90 % do 
valor de referência nacional de pastagens permanentes, é efectuada uma 
reposição nacional de pastagens permanentes até atingir 92 % do valor 
de referência nacional de pastagens permanentes.

21 — Só são autorizadas as alterações de uso previstas na norma 
«alteração do uso das parcelas de pastagem permanente» para culturas 
permanentes, regadio, floresta ou infra -estruturas, e apenas enquanto 
for possível respeitar o valor de 95 % da relação de referência nacional 
de pastagens permanentes, procedendo -se, em caso de necessidade, ao 
rateio dos pedidos de autorização, dando preferência à reconversão para 
olival e floresta, com prioridade do primeiro.

22 — Para efeitos do disposto na norma «reposição da superfície de 
pastagem permanente», o IFAP notifica os agricultores que se encontrem 
na situação referida no n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento n.º 796/2004, 
para reconverterem para pastagem permanente uma superfície determi-
nada até ao dia 1 de Novembro seguinte, ou decorridos 30 dias após 
a referida notificação, desde que este último prazo se apresente como 
mais favorável para o agricultor.

23 — As novas parcelas de pastagens permanentes que tenham sido 
objecto de reconversão através de permuta ou em resultado da reposição 
nacional, ficam obrigadas a permanecer enquanto tal durante os 5 anos 
seguintes ao facto que lhes deu origem.

24 — Para efeitos do disposto na norma «alteração de uso das parcelas 
de pastagem permanente» a alteração do uso das parcelas classificadas 
como pastagens permanentes nas Regiões Autónomas está sujeita à 
emissão de parecer prévio e vinculativo emitido pelas autoridades re-
gionais competentes.

25 — Para efeitos do disposto nos números 21 e 24, na Região Autónoma 
dos Açores são autorizadas as alterações de uso para culturas arvenses não 
forrageiras, milho silagem e outras culturas que promovam a diversificação 
da produção agrícola regional no âmbito de projectos integrados em progra-
mas, planos ou iniciativas com alguma forma de intervenção pública.

26 — Os pedidos de autorização para permuta ou alteração de uso e 
de comunicação de alteração de uso, devem ser efectuados dentro dos 
prazos e condições definidos anualmente no despacho normativo relativo 
ao Sistema Integrado de Gestão e Controlo (SIGC).

27 — A decisão final sobre os pedidos de autorização referidos no 
número anterior é comunicada ao requerente pelo IFAP dentro do prazo 
de 90 dias contados a partir do último dia do período da respectiva 
recepção no IFAP.»
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4.º São revogadas as alíneas m), n) e t) do artigo 2.º do Despacho 
Normativo n.º 7/2005, publicado no Diário da República, 1.ª série -B, de 
1 de Fevereiro de 2005, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Despacho Normativo n.º 33/2005, publicado no Diário da República, 
1.ª série -B, de 28 de Junho de 2005.

5.º O disposto no presente despacho aplica -se desde 1 de Janeiro 
de 2008.

6.º O Despacho Normativo n.º 7/2005, publicado no Diário da Re-
pública, 1.ª série -B, de 1 de Fevereiro de 2005, na versão resultante das 
alterações introduzidas pelo presente despacho, é republicado em anexo, 
dele fazendo parte integrante.

14 de Abril de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, o Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, Ascenso Luís Seixas Simões.

ANEXO

Despacho Normativo n.º 7/2005

(republicação)

Artigo 1.º

1 — O presente despacho estabelece os requisitos mínimos para as 
boas condições agrícolas e ambientais, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, 
de 29 de Setembro, no Regulamento (CE) n.º 796/2004, da Comissão, de 
21 de Abril, e no artigo 2.º da Portaria n.º 36/2005, de 17 de Janeiro.

2 — Nas Regiões Autónomas, os requisitos mínimos para as boas con-
dições agrícolas e ambientais são estabelecidos pelos órgãos de governo 
próprios, com excepção das regras relativas às pastagens permanentes 
em que é aplicável o disposto no presente despacho.

Artigo 2.º
Para efeitos de aplicação do disposto no presente despacho, entende-

-se por:
a) “Ocupações culturais” todas as ocupações definidas nos termos 

constantes do Anexo I ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante;

b) “Valas de drenagem”, estruturas da rede de drenagem que asse-
guram o escoamento das águas excedentárias que saturam a camada 
superficial do solo ou estagnam à superfície tornando a parcela menos 
apta para o cultivo;

c) “Valas de rega”, estruturas permanentes da rede de rega que asse-
guram o transporte e a distribuição da água até à parcela a regar;

d) “Maracha ou Cômoro”, forma de armação do terreno, com muretes 
de terra, que delimitam as parcelas sujeitas a rega por submersão;

e) “Produto fitofarmacêutico”, o definido nos termos da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, que adopta 
as normas técnicas de execução referentes à colocação dos produtos 
fitofarmacêuticos no mercado;

f) “Resíduos de embalagens”, o definido nos termos do Decreto -Lei 
n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, que estabelece os princípios e as 
normas aplicáveis à gestão de embalagens e resíduos de embalagens;

g) “Resíduos de excedentes”, o definido nos termos da alínea m) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro, que regula as 
actividades de distribuição, venda, prestação de serviços de aplicação de 
produtos fitofarmacêuticos e a sua aplicação pelos utilizadores finais;

h) “Erva ou outras forrageiras herbáceas», todas as plantas herbáceas 
tradicionalmente presentes nas pastagens naturais ou normalmente in-
cluídas nas misturas de sementes para pastagens ou prados, bem como 
variedades para fins forrageiros de centeio, cevada, aveia, triticale, trigo, 
favas e tremoços nos termos referidos no Anexo IX do Regulamento 
(CE) n.º 1782/2003;

i) “Parcelas isentas de reposição”, as pastagens permanentes criadas 
no âmbito de compromissos agro -ambientais ou ao abrigo do regime da 
reserva específica de direitos aos prémios à vaca aleitante e de ovelha 
e cabra, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Regulamento 
(CE) n.º 796/2004, da Comissão, de 21 de Abril, bem como as parcelas 
com pastagens permanentes em 2003 que sejam objecto de florestação 
nas condições previstas no 3.º parágrafo do n.º 2 do artigo 5.º do Regu-
lamento (CE) n.º 1782/2003 do Conselho de 29 de Setembro de 2003;

j) “Referência nacional de pastagens permanentes”, quociente entre 
a superfície total de pastagens permanentes do ano de 2003, nos termos 
do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004, e a superfície agrícola 
total declarada em 2005;

l) “Relação anual de pastagens permanentes”, quociente entre a su-
perfície total de pastagens permanentes do ano em causa e a superfície 
agrícola total declarada nesse mesmo ano;

m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) “Parcelas contíguas”, as parcelas ou partes de parcelas confinantes 

ou que se encontram separadas por caminhos ou estradas com largura 
inferior ou igual a 3 m ou linhas de água;

p) “Índice de qualificação fisiográfica da parcela” (IQFP), indicador 
que traduz a relação entre a morfologia da parcela e o seu risco de erosão 
e consta do modelo P1 do Sistema de Identificação Parcelar Agrícola;

q) “Pagamento directo”, um pagamento concedido directamente aos 
agricultores a título de um dos regimes de apoio ao rendimento constante 
do Anexo I do Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 
de Setembro;

r) “Queimada”, o definido nos termos da alínea v) do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 124/2006 de 28 de Junho, que estabelece as medidas 
e acções a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da 
Floresta contra incêndios;

s) “Caminho rural ou agrícola”, via de comunicação com mais de 3 
metros de largura que liga vários pontos de uma exploração agrícola;

t) (Revogada.)

Artigo 3.º
As normas relativas às boas condições agrícolas e ambientais são 

as constantes do Anexo II ao presente despacho, dele fazendo parte 
integrante.

Artigo 4.º
A superfície agrícola e a superfície com culturas sob coberto de espaço 

florestal arborizado nas quais sejam instaladas culturas temporárias, 
devem evidenciar ter sido objecto das operações culturais adequadas à 
instalação da cultura, segundo as normas locais.

Artigo 5.º
1 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à sua pu-

blicação.
2 — O disposto no presente despacho aplica -se aos pedidos de ajudas 

relativos às campanhas de comercialização ou períodos de prémio com 
início em 1 de Janeiro de 2005.

ANEXO I

[a que se refere a alínea a) do artigo 2.º]

Ocupações culturais
1 — Superfície Agrícola:
1.1 — Culturas Temporárias:
As culturas cujo ciclo vegetativo não excede um ano e as que ocupam 

as terras num período inferior a cinco anos. Inclui:
1.1.1 — Culturas Arvenses:
As culturas cujo ciclo vegetativo não excede um ano, geralmente 

integradas num sistema de rotação de culturas, incluindo as culturas 
de cereais para a produção de grão, as oleaginosas, as proteaginosas e 
outras culturas arvenses.

1.1.2 — Culturas Hortícolas ao Ar Livre:
As culturas hortícolas cultivadas ao ar livre, quer se destinem à in-

dústria quer ao consumo em fresco bem como as culturas hortícolas 
destinadas ao autoconsumo, incluindo a batata.

1.1.3 — Floricultura ao Ar Livre:
Incluem -se as áreas destinadas à produção ao ar livre, de flores e folha-

gens para corte, plantas em vasos ou sacos e vários tipos de transplante.
1.1.4 — Culturas Forrageiras:
Incluem -se os prados temporários semeados e espontâneos, para 

corte e ou pastoreio e por um período inferior a cinco anos, bem como 
outras culturas forrageiras.

1.1.5 — Outras Culturas Temporárias:
Incluem -se as culturas que não se inserem nos níveis anteriormente 

definidos.
1.2 — Culturas Permanentes:
As culturas não integradas em rotação, com exclusão das pastagens 

permanentes, que ocupam as terras por cinco anos ou mais e dão ori-
gem a várias colheitas e que apresentam uma determinada densidade 
de plantação. Inclui:

1.2.1 — Culturas Frutícolas:
Conjuntos de árvores destinados à produção de frutos que apresentam 

uma densidade de plantação de uma espécie superior a 60 árvores/ha e em 
que essa espécie é predominante, igual ou superior a 60 % da superfície 
da parcela, com excepção da amendoeira, nogueira e pistaceira em que 
a densidade de plantação é superior a 45 árvores/ha e a alfarrobeira em 
que a densidade de plantação é superior a 30 árvores/ha.
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1.2.2 — Vinha:
A superfície plantada com vinha em cultura estreme ou consociada e 

em que a vinha é predominante, igual ou superior a 60 % da superfície 
da parcela.

1.2.3 — Olival:
A superfície ocupada com oliveiras, que apresenta uma densidade de 

plantação superior a 45 oliveiras/ha e em que a oliveira é predominante, 
igual ou superior a 60 % da superfície da parcela.

1.2.4 — Outras culturas permanentes:
1.2.4.1 — Misto de Culturas Permanentes:
A superfície ocupada com várias espécies de culturas permanentes 

não se verificando dominância de qualquer espécie.
1.2.4.2 — Outras Culturas Permanentes:
Incluem -se nesta categoria outras culturas permanentes estremes, 

nomeadamente as culturas do cardo, da cana e chá.
1.3 — Pastagem Permanente:
As terras ocupadas com erva ou outras forrageiras herbáceas, quer seme-

adas quer espontâneas, por um período igual ou superior a cinco anos e que 
não estejam incluídas no sistema de rotação da exploração, com excepção 
das terras sujeitas a regimes de retirada obrigatória da produção, conforme 
previsto no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004. Inclui:

1.3.1 — Pastagem Permanente Natural:
As terras ocupadas com erva ou outras forrageiras herbáceas, espon-

tâneas, por um período igual ou superior a cinco anos e que não estejam 
incluídas no sistema de rotação da exploração, com excepção das terras 
sujeitas a regimes de retirada obrigatória da produção, conforme previsto 
no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004, incluindo a 
pastagem permanente natural melhorada.

1.3.2 — Pastagem Permanente Semeada:
As terras ocupadas com erva ou outras forrageiras herbáceas, seme-

adas, por um período igual ou superior a cinco anos e que não estejam 
incluídas no sistema de rotação da exploração, com excepção das terras 
sujeitas a regimes de retirada obrigatória da produção, conforme previsto 
no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004.

1.4 — Outras superfícies agrícolas:
1.4.1 — Pousio:
As superfícies em pousio, inseridas ou não numa rotação, e as super-

fícies de retirada obrigatória de produção, onde se incluem:
1.4.1.1 — Superfície Retirada de Produção:
As superfícies de retirada obrigatória nos termos do artigo 53.º do 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro.
1.4.1.2 — Outros Pousios:
A superfície que esteve destinada à produção vegetal, não produziu 

qualquer colheita durante o ano agrícola, e que no ano em curso é 
mantida em boas condições agrícolas e ambientais, incluindo todos as 
superfícies em pousio inseridas ou não numa rotação, com excepção 
das superfícies retiradas de produção.

1.4.2 — Culturas Protegidas:
A superfície ocupada com culturas semeadas ou plantadas dentro de 

estufins e ou estufas ou sujeitas a qualquer tipo de forçagem.
1.4.3 — Outras Superfícies agrícolas:
Incluem -se as superfícies que não estão contempladas nos vários 

níveis da superfície agrícola.
2 — Superfície Agro -Florestal:
2.1 — Culturas sob coberto de espaço florestal arborizado:
As superfícies ocupadas com árvores florestais, naturais ou plantadas, 

com uma densidade superior a 60 árvores/ha, independentemente se tra-
tarem de superfícies com uma só espécie ou mistos e que o sob coberto 
é utilizado para a produção vegetal com culturas temporárias ou com 
pastagem permanente, com exclusão dos povoamentos de pinhal bravo, 
eucalipto, choupo, acácia e espécies exóticas. Inclui:

2.1.1 — Sob coberto de Quercíneas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as quercíneas, 

sobreiro, azinheira, carvalho negral ou outro tipo de quercus, são pre-
dominantes, mais de 75 % do coberto arbóreo, e em que o sob coberto 
é utilizado para a produção vegetal com culturas temporárias ou com 
pastagem permanente.

2.1.2 — Sob coberto de Castanheiro, Alfarrobeira ou Pinhal Manso
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que o castanheiro, 

a alfarrobeira ou o pinheiro manso é predominante, mais de 75 % do 
coberto arbóreo, e em que o sob coberto é utilizado para a produção 
vegetal com culturas temporárias ou com pastagem permanente.

2.1.3 — Sob coberto de Outras Folhosas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as outras 

folhosas, ulmeiro, freixo e teixo são predominantes, mais de 75 % do 
coberto arbóreo, e em que o sob coberto é utilizado para a produção 
vegetal com culturas temporárias ou com pastagem permanente.

2.1.4 — Sob coberto de Povoamento Florestal Misto:
As superfícies ocupadas com várias espécies de árvores florestais em que 

nenhuma delas é predominante e em que o sob coberto é utilizado para a 
produção vegetal com culturas temporárias ou com pastagem permanente.

2.2 — Espaço florestal arborizado para a produção de fruto:
As superfícies ocupadas com espécies florestais destinadas à produção 

de fruto, nomeadamente o pinheiro manso para pinhão e o medronheiro, 
sem utilização agrícola do sob coberto.

2.3 — Espaço Agro -Florestal não arborizado com aproveitamento 
forrageiro:

As superfícies ocupadas maioritariamente por formações lenhosas 
espontâneas, mais de 50 % da superfície da parcela, de altura superior 
a 50cm e utilizadas para alimentação animal através de pastoreio.

3 — Superfície Florestal:
3.1 — Espaço florestal arborizado:
As superfícies ocupadas com árvores florestais naturais ou plantadas, 

independentemente de se tratarem de superfícies com povoamentos de 
uma só espécie ou mistos, incluindo também as áreas ardidas ou áreas 
de corte raso. Inclui:

3.1.1 — Povoamento de Quercíneas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as quercíneas, 

sobreiro, azinheira, carvalho negral ou outros quercus, são predominan-
tes, mais de 75 % do coberto arbóreo.

3.1.2 — Povoamento de Folhosas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as folhosas, 

eucalipto, castanheiro, alfarrobeira, ulmeiro e freixo são predominantes, 
mais de 75 % do coberto arbóreo.

3.1.3 — Povoamento de Resinosas:
As superfícies ocupadas com árvores florestais em que as resinosas, 

pinheiro bravo, pinheiro manso e outras resinosas, são predominantes, 
mais de 75 % do coberto arbóreo.

3.1.4 — Povoamento Florestal Misto:
As superfícies ocupadas com várias espécies de árvores florestais em 

que nenhuma delas é predominante.
3.1.5 — Povoamento de Outras Espécies Florestais:
As superfícies ocupadas com espécies florestais que não estão contem-

pladas nos níveis anteriores, como por exemplo o salix e o incenso.
3.2 — Espaço florestal não arborizado sem aproveitamento forrageiro:
As superfícies ocupadas maioritariamente por formações lenhosas 

espontâneas, mais de 50 % da superfície da parcela, de altura superior 
a 50 cm que não são aproveitadas para qualquer uso agrícola incluindo 
a alimentação animal.

3.3 — Outras superfícies florestais:
3.3.1 — Aceiro Florestal:
Superfície de terreno mobilizado ou com vegetação controlada por 

corte mecânico com a finalidade de prevenção de incêndios.
3.3.2 — Zonas de Protecção/Conservação:
Incluem -se as galerias ripícolas, os bosquetes e formações reliquiais 

ou notáveis e os corredores ecológicos.
3.3.3 — Outras Superfícies Florestais:
Incluem -se os viveiros florestais.
4 — Outras Superfícies:
4.1 — Superfícies com Infra -Estruturas:
4.1.1 — Superfícies Sociais:
As superfícies que se encontram edificadas nomeadamente, superfícies 

com construções e instalações agro -pecuárias, agrícolas, edificações 
industriais, estruturas de tratamento de águas residuais e edificações 
sociais não agrícolas.

4.1.2 — Vias de Comunicação:
As superfícies ocupadas com estradas, auto estradas, caminhos ru-

rais/agrícolas e vias ferroviárias.
4.2 — Massas de água:
Zonas afectas a planos de água naturais e artificiais, incluindo barra-

gens, lagoas e canais ou condutas de rega e as linhas de água.
4.3 — Improdutivo:
O terreno estéril do ponto de vista da existência de comunidades vegetais 

ou com capacidade de crescimento extremamente limitada, quer em resul-
tado de limitações naturais, quer em resultado de acções antropogénicas 
como as pedreiras, saibreiras, dunas e extracção de inertes.

4.4 — Outras Superfícies:
4.4.1 — Zonas Húmidas:
Incluem -se as zonas apaúladas, turfeiras, sapais, salinas e zonas inter-

-marés costeiras e de estuário.
4.4.2 — Outras Superfícies:
Incluem -se as superfícies que não estão contempladas nos níveis 

anteriores.

ANEXO II

(a que se refere o artigo 3.º)

Boas condições agrícolas e ambientais
Sem prejuízo do disposto na legislação comunitária e nacional rela-

tivamente ao ambiente, os beneficiários de pagamentos directos e de 
pagamentos previstos nas subalíneas i) a v) da alínea a) e nas subalíneas 
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i), iv) e v) da alínea b) do artigo 36.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, 
do Conselho, de 20 de Setembro, devem cumprir as seguintes normas:

1 — «Cobertura da parcela» — A superfície agrícola e a superfície 
com culturas sob coberto de espaço florestal arborizado devem apresentar 
uma vegetação de cobertura, instalada ou espontânea no período entre 
15 de Novembro e 1 de Março, excepto quando, nestas superfícies se 
efectuem trabalhos de preparação do solo para instalação de culturas.

2 — Não estão abrangidas pelo disposto na norma «cobertura da 
parcela»:

a) As parcelas com IQFP igual ou inferior a 2 com culturas perma-
nentes;

b) As superfícies com culturas protegidas.

3 — «Cobertura das parcelas com culturas permanentes» — Sem 
prejuízo do disposto nas normas «ocupação cultural das parcelas com 
IQFP 4» e «ocupação cultural das parcelas com IQFP 5», as parcelas com 
IQFP igual ou superior a 3 com culturas permanentes devem apresentar 
vegetação de cobertura na zona da entrelinha, no período entre 15 de 
Novembro e 1 de Março.

4 — «Ocupação cultural das parcelas com IQFP 4» — Nas parcelas 
com IQFP 4, excepto em parcelas armadas em socalcos ou terraços e nas 
áreas integradas em várzeas, não são permitidas as culturas temporárias, 
sendo a instalação de novas culturas permanentes ou pastagens perma-
nentes apenas permitida nas situações em que as DRAP as considerem 
tecnicamente adequadas.

5 — «Ocupação cultural das parcelas com IQFP 5» — Nas parcelas 
com IQFP 5, excepto em parcelas armadas em socalcos ou terraços e nas 
áreas integradas em várzeas, não são permitidas as culturas temporárias 
nem a instalação de novas pastagens permanentes, sendo apenas permi-
tida a melhoria das pastagens permanentes naturais sem mobilização do 
solo, e a instalação de novas culturas permanentes apenas nas situações 
em que as DRAP as considerem tecnicamente adequadas.

6 — «Rotação de culturas» — As parcelas com culturas temporá-
rias de primavera/verão, com excepção das parcelas exploradas para 
a orizicultura, devem apresentar entre 15 de Novembro e 1 de Março, 
uma cultura intercalar de grupo diferente ou, em alternativa, uma ve-
getação de cobertura espontânea, sendo as culturas intercalares permi-
tidas as culturas arvenses de Outono/Inverno, as culturas forrageiras 
temporárias de Outono/Inverno e as culturas hortícolas ao ar livre de 
Outono/Inverno.

7 — «Parcelas em terraços» — As parcelas armadas em terraços, 
devem apresentar uma vegetação de cobertura no talude no período entre 
15 de Novembro e 1 de Março, podendo o controlo desta vegetação de 
cobertura ser realizado sem reviramento do solo fora deste período.

8 — «Parcelas exploradas para a orizícultura» — Os elementos li-
neares característicos das parcelas sistematizadas e exploradas para 
a orizicultura, designadamente as valas de drenagem, valas de rega, 
marachas ou cômoros e caminhos rurais/agrícolas, devem evidenciar ter 
sido objecto de uma manutenção adequada à prática desta cultura.

9 — «Controlo da vegetação lenhosa espontânea» — A superfície 
agrícola e a superfície com culturas sob coberto de espaço florestal 
arborizado não podem apresentar uma área superior a 25 % ocupada 
com formações lenhosas espontâneas dominadas por arbustos de altura 
superior a 50 cm e o controlo destas formações lenhosas espontâneas 
deve obedecer às seguintes regras:

a) Efectuar -se fora da época de maior concentração de reprodução de 
avifauna (Março e Abril), com excepção dos casos em que, por motivos 
de sazão das terras, o controlo dessa vegetação necessite de ser realizado 
nesse período, ficando a sua execução dependente da autorização da 
DRAP da área a que pertence a parcela em questão;

b) Efectuar -se fora do período compreendido entre 1 de Julho e 30 de 
Setembro de cada ano sem prejuízo do disposto na alínea anterior;

c) Os resíduos lenhosos resultantes das operações de controlo neste 
âmbito devem ser incorporados no solo ou retirados das parcelas para 
locais onde a sua acumulação minimize o perigo de incêndio ou quei-
mados na parcela desde que cumpra as normas em vigor sobre queima 
de sobrantes e realização de fogueiras, designadamente o disposto no 
artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho.

d) Nas parcelas com IQFP igual ou superior a 4, o controlo da vegeta-
ção só pode ser realizado sem reviramento do solo, excepto em parcelas 
armadas em socalcos ou terraços e nas áreas integradas em várzeas;

e) O disposto na alínea c) não é aplicável às parcelas com culturas 
forrageiras ou com pastagem permanente, quando a limpeza seja feita 
com recurso a meios mecânicos sem mobilização do solo;

10 — Não estão abrangidas pelo disposto na norma «controlo da 
vegetação lenhosa espontânea»:

a) As parcelas com culturas forrageiras e com pastagem permanente 
em superfície agrícola ou em culturas sob coberto de espaço florestal 
arborizado, integradas em exploração agrícola com um encabeçamento 

Espécies Cabeças Normais
(CN) (*) 

Touros, vacas e outros bovinos com mais de 2 anos 1,0 
Equídeos com mais de 6 meses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 
Bovinos de 6 meses a 2 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6 
Bovinos com menos de 6 meses  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4 
Ovinos e Caprinos (mais de 1 ano)  . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 
Porcas reprodutoras — mais de 50 Kg  . . . . . . . . . . . . 0,50 
Outros suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 

(*) A determinação do encabeçamento terá em conta os animais do próprio ou de outrém. 

 b) As parcelas inseridas em baldios;

11 — «Faixa de limpeza das parcelas» — Ao longo da estrema da área 
ocupada por parcelas de superfície retirada de produção, outros pousios, 
prados temporários de sequeiro e de pastagem permanente natural de 
sequeiro, individuais ou contíguas, deve efectuar -se anualmente, antes 
do dia 1 de Julho, a limpeza de uma faixa com a largura mínima de 3 
m, devendo os resíduos resultantes da limpeza ser incorporados no solo 
ou retirados das parcelas para locais onde a sua acumulação minimize 
o perigo de incêndio ou queimados na parcela desde que cumpra as 
normas em vigor sobre queima de sobrantes e realização de fogueiras, 
designadamente o disposto do artigo 28.º no Decreto -Lei n.º 124/2006, 
de 28 de Junho.

12 — Não estão abrangidas pelo disposto na norma «faixa de limpeza 
das parcelas»:

a) As áreas ocupadas por parcelas individuais ou contíguas inferiores 
ou iguais a 1 ha;

b) As zonas da parcela cuja estrema coincida com culturas permanen-
tes, pastagem permanente regada ou culturas temporárias com excepção 
dos prados temporários de sequeiro;

c) As zonas da parcela cuja estrema coincida com massas de água, 
com excepção das linhas de água temporárias;

d) As zonas da parcela cuja estrema coincida com vias de comunicação 
com largura superior a 3 metros;

e) As zonas da parcela cuja estrema coincida com zonas de protec-
ção/conservação e zonas húmidas;

f) As parcelas inseridas em baldios;

13 — Nos casos em que uma ou mais estremas da parcela sejam con-
tíguas ao espaço florestal arborizado, ao espaço florestal não arborizado 
sem aproveitamento agrícola ou a improdutivos, a faixa de limpeza pode 
ser realizada abrangendo essas áreas.

14 — «Manutenção do olival» — O arranque de oliveiras fica de-
pendente de autorização da DRAP da área a que pertence a parcela em 
questão, de acordo com a legislação em vigor, designadamente o disposto 
no Decreto -Lei n.º 120/86, de 28 de Maio.

15 — «Queimadas» — Devem ser cumpridas as normas em vigor 
sobre queimadas, designadamente o disposto no artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho.

16 — «Resíduos de origem agrícola» — É obrigatório fazer a recolha 
e concentração dos materiais plásticos, relativos ao processo produtivo 
agrícola, pneus e óleos.

17 — «Resíduos de produtos fitofarmacêuticos» — É obrigatório 
fazer a recolha e concentração dos resíduos de embalagens e de exce-
dentes de produtos fitofarmacêuticos, devendo, estes excedentes, serem 
mantidos na sua embalagem de origem e concentrados temporariamente 
na exploração agrícola utilizando, para o efeito os espaços destinados ao 
armazenamento dos respectivos produtos e posteriormente, proceder à 
sua entrega nos estabelecimentos de venda ou outros locais que venham 
a ser definidos para o efeito.

18 — «Armazenamento de fertilizantes e produtos fitofarmacêuti-
cos» —  Os fertilizantes e os produtos fitofarmacêuticos devem estar 
armazenados em lugar resguardado, seco, ventilado, sem exposição 
directa ao sol, de piso impermeabilizado, e a mais de 10 metros de 
cursos de água, valas, condutas de drenagem, poços, furos ou nascentes, 
excepto no caso de depósitos de fertirrega que tenham um sistema de 
protecção contra fugas.

19 — «Alteração do uso das parcelas de pastagem permanente» — A 
alteração do uso das parcelas classificadas como pastagens permanentes, 
bem como a permuta entre parcelas exploradas pelo mesmo agricultor, 
depende de autorização prévia do IFAP, a conceder mediante requeri-
mento escrito, excepto nos casos de parcelas isentas de reposição, em 

pecuário igual ou superior a 0,15 CN/ha, de acordo com a seguinte 
tabela de conversão: 
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que a respectiva alteração depende apenas de comunicação prévia desde 
que se verifique efectiva alteração de uso para fins não forrageiros.

20 — «Reposição da superfície de pastagem permanente» — Sempre 
que a relação anual de pastagem permanente seja inferior a 90 % do 
valor de referência nacional de pastagens permanentes, é efectuada uma 
reposição nacional de pastagens permanentes até atingir 92 % do valor 
de referência nacional de pastagens permanentes.

21 — Só são autorizadas as alterações de uso previstas na norma 
«alteração do uso das parcelas de pastagem permanente» para culturas 
permanentes, regadio, floresta ou infra -estruturas, e apenas enquanto 
for possível respeitar o valor de 95 % da relação de referência nacional 
de pastagens permanentes, procedendo -se, em caso de necessidade, ao 
rateio dos pedidos de autorização, dando preferência à reconversão para 
olival e floresta, com prioridade do primeiro.

22 — Para efeitos do disposto na norma «reposição da superfície de 
pastagem permanente», o IFAP notifica os agricultores que se encontrem 
na situação referida no n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento n.º 796/2004, 
para reconverterem para pastagem permanente uma superfície determi-
nada até ao dia 1 de Novembro seguinte, ou decorridos 30 dias após 
a referida notificação, desde que este último prazo se apresente como 
mais favorável para o agricultor.

23 — As novas parcelas de pastagens permanentes que tenham sido 
objecto de reconversão através de permuta ou em resultado da reposição 
nacional, ficam obrigadas a permanecer enquanto tal durante os 5 anos 
seguintes ao facto que lhes deu origem.

24 — Para efeitos do disposto na norma «alteração de uso das parcelas 
de pastagem permanente» a alteração do uso das parcelas classificadas 
como pastagens permanentes nas Regiões Autónomas está sujeita à 
emissão de parecer prévio e vinculativo emitido pelas autoridades re-
gionais competentes.

25 — Para efeitos do disposto nos números 21 e 24, na Região Au-
tónoma dos Açores são autorizadas as alterações de uso para culturas 
arvenses não forrageiras, milho silagem e outras culturas que promovam 
a diversificação da produção agrícola regional no âmbito de projectos 
integrados em programas, planos ou iniciativas com alguma forma de 
intervenção pública.

26 — Os pedidos de autorização para permuta ou alteração de uso e 
de comunicação de alteração de uso, devem ser efectuados dentro dos 
prazos e condições definidos anualmente no despacho normativo relativo 
ao Sistema Integrado de Gestão e Controlo (SIGC).

27 — A decisão final sobre os pedidos de autorização referidos no 
número anterior é comunicada ao requerente pelo IFAP dentro do prazo 
de 90 dias contados a partir do último dia do período da respectiva 
recepção no IFAP. 

 Direcção-Geral de Pescas e Aquicultura

Direcção de Serviços de Administração

Despacho (extracto) n.º 11618/2008
Para os efeitos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 37.º e do n.º 4 

do artigo 118.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que, por despacho de 11 de Abril de 2008, do Director -Geral 
das Pescas e Aquicultura, é o técnico superior de 2.ª classe, Nuno Carlos 
Guerra Moura, reclassificado, ao abrigo do n.º 2, do artigo 7.º, conjugado 
com o n.º 1, do artigo 10.º, ambos do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de 
Novembro, na categoria de inspector, da carreira de inspector superior, 
ficando posicionado no escalão 1, índice 500, com efeitos à data do 
despacho. (Isento de Visto do Tribunal de Contas).

15 de Abril de 2008. — A Directora de Serviços de Administração, 
Maria Fernanda Luz Guia. 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Despacho n.º 11619/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da lei 2/2004, de 15 

de Janeiro, com a nova redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de Janeiro, 
foi aberto o procedimento concursal e procedeu -se à publicitação do 
processo de selecção do titular do cargo Direcção Intermédia de 2.º 
Grau — Delegado Regional do Alto Trás -os -Montes — constante da 
Portaria n.º 219 -Q/2007, de 28 de Fevereiro, no Correio da Manhã, no 
Diário da República e na Bolsa de Emprego Público.

Decorreram as operações de selecção, a cargo do Júri, de acordo com 
os métodos então publicitados na Bolsa de Emprego Público.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídas as operações de 
selecção, propôs o Júri, como resultado do respectivo processo de escolha 
e nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º do lei 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
para desempenhar o cargo o candidato, Rui Jorge Xavier Guerra.

Tendo em conta os fundamentos apresentados pelo Júri nos relatórios 
que integram o procedimento, designadamente a aplicação da fórmula 
que traduz os métodos de selecção aos factos apurados, considero que 
face a tais resultados, o candidato, Rui Jorge Xavier Guerra, possui 
competência técnica e aptidão para o exercício do cargo e corresponde 
ao perfil exigido no respectivo concurso.

Assim, nomeio para o cargo de Delegado Regional do Alto Trás -os-
-Montes, o Licenciado, Rui Jorge Xavier Guerra, em comissão de serviço 
e pelo período de 3 anos, nos termos dos n.º s 8, 9 e 10 do artigo 21.º, 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos a 2008 -03 -03.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de contas)

Nota curricular
Dados Pessoais — Rui Jorge Xavier Guerra, casado, nascido em 

29 -09 -1961, natural da freguesia de St.ª Maria Maior — Chaves e Re-
sidente na Alameda do Tabolado, Bloco 2 — 1.º Dt.º — 5400 Chaves.

Formação Académica — Licenciatura em Engenharia Agrícola
Formação Profissional:
Participou em diversas Acções de Formação na área da Rega e Dre-

nagem.
Frequentou os Cursos: “Código do Procedimento Administrativo”, 

“A Privacidade e a Protecção de Dados na Administração Pública” e 
“Direito das Contra -Ordenações”.

Participou em diversas Acções de Formação na área da Informática, 
nomeadamente: “Ms -Dos”, “Dbase IV”, “Utilização do Software PE-
DAP Si -Gestor”, “Introdução ao Processador de Texto — Word For 
Windows”, “Access nível I”, “GENE”, Internet e Correio Electrónico”, 
“Word Nível II” e “Excel Nível II”.

Experiência Profissional:
 — De Janeiro a Dezembro de 1987, desempenhou funções de Técnico 

responsável pelo “Projecto de Apoio à Produção e Comercialização de 
Batata para Semente” na Cooperativa Agrícola dos Produtores de Batata 
para Semente de Montalegre.

 - Em Janeiro de 1988, é técnico da Direcção Regional de Agricultura 
de Trás -os -Montes, na Divisão de Solos e Engenharia começa Técnico 
da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho, na Zona 
Agrária do Vale do Sousa, até ao final do ano de 2001, onde foi coor-
denador local de alguns programas do PEDAP.

 - Técnico da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e 
Minho, na Estação Experimental de Vitivinicultura e Fruticultura, até 
Março de 1994.

 - Técnico da Direcção Regional de Agricultura de Trás -os -Montes, na 
Zona Agrária do Douro Superior, até ao dia 9 de Dezembro de 1999, onde 
desempenhou funções como coordenador local de cursos de formação 
profissional, controlou projectos vitícolas executados no âmbito dos Pro-
grama Operacional de Reestruturação da Vinha e do PAMAF - Melhoria 
das Estruturas Vitivinícolas. Realizou também várias acções de apoio 
técnico e informativo aos agricultores e suas organizações.

 - Exerceu o cargo de Supervisor do Agrupamento de Zonas Agrárias do 
Douro Superior, na Direcção Regional de Agricultura de Trás -os -Montes, 
desde o dia 10 de Dezembro de 1999 até 28 de Fevereiro de 2007.

 - Em 28 de Março de 2007, é nomeado em regime de substitui-
ção — Delegado Regional do Alto Trás -os -Montes, conforme Despacho 
n.º 10 129 /2007 publicado no D.R. n.º 105, 2.ª Série, de 31 de Maio.

10 de Abril de 2008. — O Director Regional, Carlos Alberto Moreira 
Alves D’ Oliveira Guerra. 

 Despacho n.º 11620/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da lei 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de 
Janeiro, foi aberto o procedimento concursal e procedeu -se à publici-
tação do processo de selecção do titular do cargo Direcção Intermédia 
de 2.º Grau — Delegado Regional do Douro — constante da Portaria 
n.º 219 -Q/2007, de 28 de Fevereiro, no Correio da Manhã, no Diário 
da República e na Bolsa de Emprego Público.

Decorreram as operações de selecção, a cargo do Júri, de acordo com 
os métodos então publicitados na Bolsa de Emprego Público.




